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Relatório nº 2/2022/GESEM/DIRSC/DIRGH/REITO

  

Processo nº 23117.076462/2021-29

 

  

Interessado(s):  Jullyanna Sabrysna Morais Shinosaki, coordenadora

 

Interessado(s): Jullyanna S. M. Shinosaki, coordenadora

 

Relatório do processo seletivo do EDITAL 02_UFU_PROEXC_2022_Bolsistas de Extensão_Núcleo de
Ações em AVC/Hospital de Clínicas de Uberlândia

No período de 17 a 26/01/22 foram recebidas 18 inscrições de discentes dos cursos de Medicina e
Enfermagem UFU para as Vagas 01 e 02. Não foram recebidas inscrições para a Vaga 03, destinada ao curso
de Ciência da Computação, para a qual será aberto Edital de segunda chamada. A análise documental foi
feita de 27 a 30/01/22, e em 31/01/22 foi publicada a homologação das inscrições conforme tabela abaixo.

APROVADOS PARA A ENTREVISTA - VAGAS 1 E 2 

 

 

142.***.***-00 

142.***.***-97 

011.***.***-46 

097.***.***-43 

059.***.***-54 

004.***.***-45 

392.***.***-00 
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083.***.***-10 

067.***.***-61 

 

NÃO
APROVADOS MOTIVO

096.***.***-74 
Inscrição recebida fora do prazo 

 

022.***.***-16 
Anexo V não enviado 

 

702.***.***-80 Não apresenta nível de vivência hospitalar e conteúdo de Saúde Coletiva mínimos
requeridos (a partir do 5o período quando do início da bolsa) 

085.***.***-30 
Anexo II incompatível - disponibilidade de apenas 13h semanais 

 

153.***.***-00 

 
Anexo II incompatível - disponibilidade de apenas 10h semanais 

008.***.***-59 
A bolsa tem duração de 12 meses. Assim, o bolsista não poderá adentrar o internato antes
do término do projeto, visto que não há compatibilidade de horário desta atividade com o
internato 

757.***.***-97 
Anexo II incompatível - disponibilidade de apenas 17h semanais 

 

137.***.***-09 
Já contemplada com bolsa extensão UFU por pelo menos 24h de acordo com os
comprovantes referentes ao Anexo V 

 

020.***.***-37 A bolsa tem duração de 12 meses. Assim, o bolsista não poderá adentrar o internato antes
do término do projeto, visto que não há compatibilidade de horário desta atividade com o
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internato 

 

Os aprovados serão oontactados por email ou whatsapp para o agendamentos das entrevistas.

Estou á disposição para esclarecimentos.

Documento assinado eletronicamente por Jullyanna Sabrysna Morais Shinosaki, Médico(a), em
31/01/2022, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3340292 e
o código CRC 1FEC395B.

Referência: Processo nº 23117.076462/2021-29 SEI nº 3340292

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

